






c. 

a organiza9ao interna das tribos, sua independencia, hábitos e institui­
c;oes, nao intervindo para alterá-los senao com brandura e consultando 
sempre a vontade dos chefes; promover a punic;ao dos crimes cometi­
dos contra os índios; fiscalizar o tratamento dado a eles nos aldeamen­
tos, colonias e estabelecimentos particulares, velando seus contratos 
de trabalho e impedindo a prestac;ao de servi<;os por meio de coac;ao; 
introduzir nos territórios indígenas a pecuária, na medida possibilitada 
pelas condic;oes do ambiente; promover a transferencia de certos gru­
pos quando necessária e de acordo com a vontade dos chefes; minis­
trar a instruc;ao primária e profissional aos meninos, mas sem caráter 
obrigatório e consultando sempre os pais; atrair por meios brandos os 
índios em "estado nomade"; e prestar aos mantidos em promiscuidade 
com civilizados a mesma assistencia dispensada aos demais (BRASIL. 

Leis ... As. lndig., 1947: 113-15) 

As disposic;oes contidas no regimento acima foram incorporadas 
ao decreto 5.484, de 27/ 06/ 1928, que emancipou todos os índios da 
tutela orfanológica, rJaSsando OS nao inteiramente adaptados a tutela do 
Estado, mas com o direito de dispor dos seus haveres como quisessem 
e de designar sucessores em qualquer func;ao . O decreto também fa­
cultou, aos inspetores do S . P .1., a aplica<;ao dos bens em dinheiro e 
remanescentes de qualquer espécie pertencentes ao patrimonio indí­
gena, desde que em benefício da comunidade possuidora dos bens, ou 
a constituic;ao de "um fundo patrimonial em nome individual do índio 
ou da coletividade "; determinou a passagem para o Ministério da Agri­
cultura (sem ónus para este) das terras do patrimonio nacional jul­
gadas necessárias para o S. P .1 . , assim como a permutac;ao dessas 
terras (sem aplicac;ao) com outras de particulares mais propícias para 
estabelecimento de povoac;6es indígenas; autorizou promover a cessao 
gratuita para o domínio da Uniao, mediante entendimentos com os 
Estados, das terras devolutas ocupadas por índios, assim como as das 
extintas aldeias transferidas as Províncias pela lei de 20/ 10/ 1887, res­
peitando-lhes a posse e o usufruto; e considerou de livre iniciativa par­
ticular a catequese religiosa, mas sujeita a fiscaliza<;ao do S. P .1 . 
quanto aos interesses indígenas (ibid . : 131-40). 

Pelo decreto 24.700, de 12/ 07/1934, que transferiu o S.P.I. para 
o Ministério da Guerra, passaram os índios a serem considerados em 
func;ao dos "problemas de fronteira e resguardo de nacionalidade". 
Conseqüentemente, o decreto 736 de 6/ 06/ 1936, além de confirmar as 
disposic;oes contidas nos regulamentos anteriores, prescreveu a "exe­
cuc;ao de medidas e ensinamentos para a nacionalizac;ao dos silvícolas, 
com o objetivo de sua incorporac;áo a sociedade brasileira". Todavia, 
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estas prescric;óes nao tiveram caráter compulsório, po1s ficou expresso 
que, nao lhes deveriam ser impostas, obrigac;6es "relativamente a ser­
vi<;os, religiao, ensino e aprendizagem". . . A assistencia as tribos foi 
determinada dentro das próprias terras "salvo os casos de afastamen­
to poi motivo de enchentes, secas, epidemias ou outras cala1nldades e 
motivos justificáveis "; e para que essas terras nao fossem tratadas 
como devolutas recomendou-se sua demarcac;ao . O decreto proibiu 
que, servidores do S. P .1. e particulares (leigos ou religiosos), se tor­
nassem parceiros ou possuidores de bens ou de terras indígenas, mes­
mo mantendo nestas escolas ou outros estabelecimentos; e nas fron­
teiras ou sert6es despoliciados, restringiu a brasileiros natos a execu­
c;ao de func;6es educativas e de caráter nacional junto aos índios 
( i bid . : 148-7 o) . 

Em fins de 1939, tendo sido o problema da protec;ao aos índios 
considerado como "intimamente ligado a questao de coloniza<;ao ", re­
tornou o S. P. l. ao Ministério da Agricultura (decreto 1.736 de 3/ 11) . 
Logo em seguida, foi criado o Conselho Nacional de Protec;ao aos índios 
(decreto 1.794 de 22/ 11), para estudar as quest6es referentes a assis­
tencia e protec;ao aos silvícolas, seus costumes e línguas; e sugerir 
ao Governo, por intermédio do S. P .1 ., a adoc;áo das medidas necessá­
rias a consecu<;ao das finalidades de ambos os órgáos. Através do 
novo regulamento atribuído ao S. P. l. pelo decreto 1O . 642 de 16/ 1O/1942 
(modif . pelos decretos 12.318 de 27/ 04/ 1943 e 17 . 684 de 26/ 01 / 1945), 
foi criada urna sec;ao de estudos (S . E. ) para investigar as culturas in­
dígenas e os problemas relacionados as terras tribais e processo as­
sistencial. Manteve o regulamento as linhas básicas consignadas nos 
anteriores, mas, além disso, prescreveu a explorac;ao das riquezas na­
turais e demais fontes do patrimonio indígena, em colabora<;ao com ór­
gaos próprios, para assegurar a emancipac;ao económica das tribos 
(ibid.: 184-88) . Entrementes, tendo em vista "a manutenc;áo, soergui­
mento e independencia económica" das comunidades indígenas, a dire­
toria do S. P . 1. expediu instruc;6es as lnspetorias Regionais para a cria­
c;áo de "conselhos de índios ", entre os grupos mais aculturados, reco­
mendando que fossem encaminhados, para efeito de discuss6es entre 
eles e os dirigentes dos Postos, os seguintes assuntos : conservac;áo 
das cerimonias tradicionais; comércio - sempre que possível por in­
termédio de cooperativas; repressao ao alcoolismo, prostituíc;áo e mer.­
dicancia; e aplicac;áo dos recursos assistenciais recebidos de modo 
" rigorosamente tribal". (BRASIL . Serv . .. índios, 1930-67) . Também fo­
ram as lnpetorias autorizadas a solicitar das Missóes que cuidavam de 
!:idiós estes esclarecimentos : denominac;ao do grupo, número de indi-
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c. 

víduos e se houve mudanc;a de habitat; situac;ao das terras - se esta­
vRm registradas em nome do respectivo grupo indígena, continuavam 
devolutas ou achavam-se adjudicadas a "alguma entidade nacional ou 
estrangeira "; assistencia proporcionada pela Missáo aos índios, traba­
lhos por estes executados e sistema de pagamento; patrimonio indígena 
sob a responsabilidade da Missao; obrigac;ao ou nao dos índios aban­
donarem seus ritos tradicionais; número de indivíduos existentes origi­
nariamente e no momento da informac;ao; e relac;ao dos recursos rece­
bidos do Governo Federal, bem como provas a respeito de sua apli­
cac;ao ( ibid . ) . 

No período em que o S . P . 1. foi dirigido por José Maria da Gama 
Ma!cher (1951-1954), as questóes indígenas foram basicamente trata­
das por urna equipe de nível superior, da qual faziam parte, além do 
próprio Diretor, Darcy Ribeiro, Eduardo Galváo, Mário F. Simóes e Ro­
berto Cardoso de Oliveira (antropólogos), Noel Nutels (médico) e 
Lincoln Allison Pope (técnico em educac;áo) . No que respeita aos ter­
ritórios tribais, foi elaborado pelo chefe da S. E. (Darcy Ribeiro), em 
1951, um substitutivo ao projeto de lei 245 da Camara Federal referente 
a regulamentac;áo do art. 216 da Constituic;ao Federal de 1946, em par­
te semelhante a um ante-projeto feito por José Maria de Paula (Pau­
la, 1944 : 92-109) . O substitutivo definiu como terras indígenas, nao 
só as "concedidas, doadas, cedidas ou reservadas em qualquer tempo 
e a qualquer título", como as adquiridas por particulares mas que esti­
vessem ocupadas por índios, ininterruptamente, por tempo superior a 20 
anos; a extensáo de cada área seria determinada pelo S. P .1., de acor­
do com "o estado social, recursos, maneira de prover a subsistencia e 
provável desenvolvimento de cada grupo n; e os conselhos tribais ca­
beriam determinar a sucessáo hereditária do domínio útil das glebas, 
que nao poderiam em nenhum caso serem transferidas a estranhos. 
(BRASIL . Ser ... rndios, 1953 : 79190) . Urna comissáo designada pela 
Vice-Presidencia da República, em 1952, confeccionou outro ante-proje­
to para cria9áo de um parque indígena no Xingu (Mato Grosso), des­
tinado a preparar os silvícolas ai localizados "biológica e culturalmen­
te" para enfrentar os contatos com os civilizados, possibilitando-lhes 
urna evoluc;áo económica a salvo de mudanc;as bruscas (ibid.: 98-105). 
Um terceiro ante-projeto, referente a concessao de urna área no médio 
Xingu para usufruto perpétuo dos índios Kayapó, foi submetido pelo 
chefe da S.E. a considerac;ao do Governador do Pará (1953), nao só 
como medida aconselhável para por termo aos conflitos que esses ín-

( 2 ) - A mencionada comissao foi constituída pelo brigad·eiro Vasconcelos Aboim 
(presidente), Heloisa Torres, Orlando Villas Boas e Darcy Ribeiro . 
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dios mantinham com as frentes extrativistas, como para possibiltar-lhes 
urna participa<;ao mais efetiva no desenvolvimento da economia regio­
nal (ibid.: 107-11). 

No setor educacional, foram iniciados estudos referentes a 
adapta<;ao do ensino de acordo com "as condi<;óes e necessidades de 
cada grupo indígena", tendo sido projetado, para os grupos menos acul­
turados, um novo tipo de escola ••(casa do índio·) onde os meninos 
pudessem sentir-se a vontade como na própria aldeia (ibid. : 11) . A 
assistencia médica, sob a dire<;ao de Noel Nutels, passou a ser pro­
gramada com a coopera<;áo do Servi<;o Nacional de Saúde, Servi<;o Na­
cional de Tuberculose, Servi<;o Nacional de Malária, Instituto Oswaldo 
Cruz, e outros. Em várias aldeias procederam-se pesquisas médicas­
sanitárias, ao mesmo tempo que era estudada a distribui<;ao de servi-
9os especiais de assistencia através de hospitais, ambulatórios, enfer­
marías e farmácias, para aplica<;ao nos lugares mais distantes por in­
termédio da navega<;áo aérea ( 1 O campos de pouso já estavam construí­
dos) (ibid.: 13-14). 

A economía indígena, sobretudo entre os grupos do centro e sul 
do país, procurou-se desenvolver por meio da pecuária e agricultura. 
A importancia da pecuária (especialmente do bovino) foi considerada 
nao tanto pelo que pudesse "representar de potencial para a renda 
do Posta", mas para melhorar a alimenta<;áo dos índios. O incr.emento 
da agricultura, mediante a aplica9ao de maquinaria, implementos agrí­
colas e cultivo de novas espécies, teve como objetivo a melhoria da 
subsistencia indígena e produ<;ao de excedentes económicos. En~re 

grupos da regiao amazónica, o incentivo da indústria extrativista da bor­
racha foi considerado com reserva, em vista da insuficiencia de verbas 
nao possibilitar ••o sistema de financiamento peculiar a essa indústria": 
entretanto, a r:egularidade de produ<;ao já apresentada pelos índios 
Mundurukú, julgou-se com um bom indícío para futuras experiencias 
(ibid.: 18-20). Aínda nessa fase, através de um projeto encaminhado 
a Superintendencia do Plano de Valoriza<;ao Economica da Amazonia 
(SPVEA), para ser aplicado durante um período de 5 anos (1956-60), en­
tre vários grupos da citada regiáo, tentou o S. P .1. realizar o seguinte : 
pacifica9áo mais intensa das tribos hostis, a fim de possibilitar a ex­
plora<;ao pacífica das áreas de economia extrativista; cria<;áo de co­
lonias indígenas de penetra9ao, para promover o desenvolvimento de 
grupos já estabelecidos em reservas sob a jurisdi<;ao do S. P .1.; e de 
colonias indígenas de fronteira, para exercer urna a<;ao nacionalizadora 
sobre as popula<;óes tribais amea9adas de absor~ao por parte de na­
~óes limítrofes (Ribeiro, 1955a : 89-103). 
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Pelo início da década de 1960, foram os índios do alto Xingu be­
neficiados com 2 cria<;ao do 11 Parque Nacional do Xingu" (decreto 
50.455 de 14/04/1961), diretamente subordinado a Presidencia da 
República, embora com dimensóes relativamente pequenas se compa­
radas com as do ante-projeto de 1952. Em seguida, pelos decretos 
51.024 a 51.030 e 51 .042 a 51.043 de 25/07 /1961, foram estabelecidas as 
Reservas Floresta is denominadas Jaru, Pedras Negras, Gurupi, Jurue­
ma. Gorotíre. Mundurucania, Parima, Rio Negro e Tumucumaque, sob a 
jurisdic;ao do Ministério da Agricultura, respeitando-se as áreas indíge­
nas "na conformidade do mandamento constitucional e da legislac;ao 

--. específica em vigor" (BRASIL, leis . . . As. índios, 1969 : 8 e ss.) . 
Por fim, em 1963, pelos decretos 55.665 e 52.668 de 11/10, o C.N.P.I. 
passou a ter a incumbencia de 11 instituir as diretrizes da política indi­
genista brasileira e fiscalizar a sua execuc;ao "; e o S. P. l. ficou como 
"ot·gao executivo das atividades de protec;ao e assistencia aos índios". 
Dentre as iniciativas tomadas pelo C. N. P. l. em func;áo dessas novas 
incumbencias. deve ser evidenciado o projeto sobre a "situac;áo geral 
do problema indígena nacional", que realizou em conexao com o Fundo 
Geral Agro-pecuário; e em decorrencia do mesmo o 11 plano de trabalho 
para organizac;ao e desenvolvimento de comunidades indígenas" ( 1967) . 
que deveria ser aplicado, inicialmente, entre os grupos sob a alc;ada da 
7.ª lnspetoria do S.P.I. (BRASIL. Cons ... índios, 1967). 

Logo após a criac;ao do S. P. 1 . , seus líderes reconheceram que 
teriam de enfrentar "urna série de difficuldades e obstaculos ", nao en­
contrados em outro qualquer ramo de administrac;ao pública, visto que, 
os funcionários do Servic;o, seriam obrigados a atuar em lugares longín­
quos; estariam sujeitos a estorvos "no trato de gentes cujo atraso men­
tal exigfa demorada e prudente acc;ao"; iriam encontrar urna desleal aní­
mosidade de homens que, nao costumavam "considerar os meios com 
que chegam aos fins"; e, principalmente, porque lhes competía "am­
parar o fraco contra a prepotencia do forte" - urna situac;áo em que se 
encontrava tanto o índio como o trabalhador nacional - "aquel le em 
gráo muito maior de oppressao e miseria" (BRASIL . Serv ... , 1913: 3) . 
Na realidade, o S. P .1. quase sempre encontrou dificuldades e obstá­
culos no exercício de suas atribuic;óes legais. Tanto na defesa das 
áreas tribais, punic;ao de crimes praticados contra índios e controle das 
relac;óes destes com as missóes religiosas, empresas comerciais ou 
particulares, como na própria atuac;ao entre os grupos indígenas por in­
termédio das suas lnspetorias, Ajudancias e Postas. Em vista disso, 
de igual modo como no passado, os grupos já em contato com civili-
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zados ou que foram atraídos, continuaram sendo pressionados em seus 
territórios, depopulados em consequencia ·de epidemias e choques ar­
mados, perdendo a autonomia e as características tradicionais, sem se­
rem conduzidos a urna integrac;ao condizente no contexto da sociedade 

1 
i 1 t 1 : ¡- ¡ ·~r¡ naciona . '. 1 • • • , , 1 1 

Os esbulfios tentados sobre os territórios tribais, iam -ocorrendo 
na medida em que o S. P . 1. procurava definí-los. Em Aguas Betas 
(Pernambuco), no início da década de 1910, as terras de um antigo aJ­
deamentq ainda ocupadas por descantes dos Karijó, foram ar-rendadas 
como devolutas pelo Conselho Municipal. Sua restitui<;ao aos legíti­
mos possuidores foi ser realizada pelo Governador, já por volta de 1914, 
em tace ao parecer do Procurador do Estado, o qual, em sua conclusáo, 
demonstrou que a simples extinc;ao de um aldeamento nao in1portava 
na devoluc;ao das terras ao domínio estadual, a nao ser que estivesse 
abandonado (id., 1925 : 65). No Paraná, urna demanda mais séria ve­
rificou-se em torno das terras doadas, em 1859, pelo Baráo de Antonina 
a Uniao, onde se achava estabelecida, desde 1912, a Povoac;ao Indígena 
de S. Jeronimo. Inicialmente ( 1921), a Camara do Município autorizou 
o Prefeito a conceder "cartas de foro" no interior dessas terras e, logo 
a seguir, pela lei estadual 2 .111 de 25/03/1922, foi autor~zada a revali­
dac;áo dos títulos definitivos expedidos pela antiga Província. assim 
como a aquisi<;ao das posses "pelo prec;o mínimo", por parte dos por­
tadores de títulos provisórios (id., 1924 : 3-33) . Em contraposi<;áo, o 
Governo Federal intentou urna ac;áo judicial contra o Município de S. Je­
rónimo, Arthur Martins Franco e outros, no sentido de reaver a citada 
propriedade. Tendo sido a ac;ao contestada pelos interessados, veri­
ficou-se a réplica do Procurador da República, que, em sua arguic;ao, 
procurou evidenciar a nao existencia de valor jurídico naquelas conces­
so&s, porque tinham sido feitas em terras pertencentes ao domínio C:la 
Uniao (ibid.: 61-69) (3) . Todavia, enquanto isso ocorria, os interessa­
dos nas terras, através de um projeto de lei apresentado na Camara 
Federal, procuravam nao só extinguir a lnspetoria do S. P .1 . do Paraná 
e Santa Catarina , como passar da Uniáo para Estados a jurisdic;ao dos 
assuntos indígP.nas . A proposic;áo nao chegou a alcanc;ar o fim dese­
jado, pelo menos em parte, devido a vigorosa C:lefesa empreendida em 
favor do índio e do S. P .1. pelo deputado Basílio de Magalháes que, por 
ocasiáo de um discurso, leu a mensagem do general Rondon em resumo 
ass im expressa: 

Devemos queimar o ultimo cartucho nessa defeza e só entregar o reduto depois 
de completamente aniquilados . Confiar aos Estados a sorte do índio é amarral-o ao 

! - - 1 
i 1 1 ''1 !{" 1 

( 3 ) - As fon tes acima aludidas nao fizeram referencia ao desfecho judiciário do caso. 
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pelourinho da desgra9a em que o encontrou o Governo Federal, quando iniciou a or­
ganiza9ao do Servi90. N esses Estados - com excep\:áO do Rio Grande do Sul que 
reconheceu plenamente o direito dos nossos selvagens - sao estes victimas da ganancia 
dos penetradores de suas terras, onde sao na maioria dos casos manietados pelos inte­
resses politicos regionaes. . . (id. 1925 : 23) . 

Em 1941, segundo os termos de um ante-projeto enviado ao lta­
marati pela Embaixada do Brasil no Vaticano, o Governo deveria con­
ceder as missoes católicas "terras baldias adequadas a manutenc;ao 
dos índios" como recompensa pelo sacrifício dos missionários nos tra­
balhos de catequese. Porém, em face as_ enérgicas objec;óes formula­
das pelo S. P .1. e C. N. P .1., que salientaram a existencia no Brasil de 
urna entidade oficial de protec;ao aos índios, cujas leis e tradic;óes re­
publicanas nao entravavam nem impediam a formac;ao religiosa, o Minis­
tério do Exterior houve por bem nao prosseguir as negociac;óes (id.: 
1930-67) . Acontece que, em 1949, em decorrencia de um ato firma­
do entre o Ministério da Agricultura e o Estado do Paraná, reestruturan­
do as "áreas de terras reservadas por decretos estaduais ", foram as 
gl~bas indígenas grandemente reduzidas em benefício do patrimonio do 
aludido Estado (O .O. da Uniao de 18/05/1949, p. 7.513), o qual, em 
seguida, transferiu a parte obtida para a Fundac;ao Paranaense de Co­
lonizac;ao e lmigrac;ao (ibid.) . Em Mato Grosso, dentro dos limites 
do território solicitado para estabelecimento do Parque Indígena do Xin­
gu, o Governador passou a conceder a companhias particulares exten­
sas áreas para fins de colonizac;ao ( 1952-53), em flagrante desrespeito a 
Constituic;ao da República e Lei de Seguranc;a Nacional (Oliveira, 1955 : 
178-84). Alguns anos mais tarde, a Assembléia Legislativa do mes­
mo Estado, tentou privar os índios Kadiwéu de suas terras tradicionais, 
através da lei 1. 077 de 10/04/1958 por ela própria promulgada, em vis­
ta do veto do Governador que considerou o pro jeto "inconstitucional e 
imoral". Todavia, em face ao mandato de seguranc;a impetrado peto 
S'. P .1 . , o caso subiu até a instancia do Supremo Tribunal Federal que 
terminou com a usurpac;ao, considerando que o Estado em questao nao 
poderia ter como devolutas, nem dispor de terras jamais recebidas da 
Uniáo, que as possuia a título legítimo desde 1891 ("Recurso extraor­
dinário 44 .585, julgado a 30/08/1961") . (Ribeiro, 1962: 108-12). No 
Pará, o projeto encaminhado pelo Govérnador a Assembléia Legislativa 
( 1952), dispondo sobre a concessao de urna reserva para usufruto per­
pétuo dos índios Kayapó, tendo sido considerado pelo relator da ma­
téria (deputado Sílvio Meira) como "profundamente contrário aos inte­
resses do Estado" ... , terminou por ser arquivado. E no ambito fede­
ral, o substitutivo do S. P. r. ao pro jeto de lei 245, relacionado a regula­
mentac;ao do art. 216 da Constituic;ao de 1946, nao chegou a sanvao fi-
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nal, e entre os "parques florestais" decretados em 1961, apenas foi re­
gulamentado o de Tumucumaque, mas já em 1968 após a extinc;áo 
do S.P.I. 

Dentre as a9oes armadas efetuadas contra índios, cujos mandan­
tes e executores na quase totalidade nao chegaram a sofrer punic;áo, 
algumas acorridas no sul do Pará seráo aqui expostas. Baixo Xingu 
(Vitória - Altamira) - Na fase em que era construída urna rodovia en­
tre essas localidades (1940), 12 índios Kararao (Kayapó) após terem 
sido atraídos com engodos por seringalistas e elementos que trabalha­
vam na rodovia, foram espingardeados enquanto dormiam em um bar­
racáo. Salvou-se apenas um deles (Unkuá) que depois de longa ca­
minhada conseguiu alcanc;ar a aldeia Gorotíre, entáo situada no lugar 
Sobreiro (rio Fresco). As denúncias efetuadas a Polícia local pelo de­
legado do S. P .1. em nada resultaram. Médio Xingu (Altamira) - Um 
seringalista (Antonio Coelho da Silva) enviou urna expedic;áo com 25 
homens armados para atacar um aldeamento Kayapó, a fim de poder 
trabalhar mais livremente. Através do ofício enviado ao chefe de Po~ 
lícia (n.º 82, de 25/03/1943), acompanhado dos depoimentos de 7 par~ 
ticipantes da expedic;áo, o chefe da 2.ª lnspetoria Regional do S. P .1. 
declarou que tais depoimentos náo haviam sido enviados "na época 
oportuna a esse Departamento urna vez que todas as providencias pe­
didas por esta Chefia com referencia a crimes praticados contra ín­
dios nunca foram tomadas no devido apre90". -Na mesma regiáo, um 
outro seringalista (lnácto Antonio da Silva), acompanhado de vários 
empregados seus, assassinou um rival (Pedro Lemos), oito seringuei­
ros e nove índios Kayapó; em face a rea<;ao do S. P .1. os criminosos 
vieram presos para Belém, mas logo em seguida tiveram ocasiáo de 
evadir-se; mais tarde vários deles foram recapturados lcom excec;áo 
do chefe), sendo porém absolvidos em um julgamento ccorrido na Co­
marca de Monte Alegre; e em um outro julgamento, apenas um foi con­
denado ( 1953), pois os demais já haviam tomado rumo desconhecido 
(BRASIL. Serv ... rndios, 1930-67). Tapajós (ltaituba) - Urna expe­
dic;ao de represália efetuada pela empresa Alto Tapajós S. A. contra 
um bando Kayapó, que antes havia saqueado um seu barracáo no mo­
mento sem ocupantes, massacrou cerca de 20 índios "enquanto des­
cansavam ou dormiam" em um acampamento; apesar de ter sido o 
caso esclarecido em urna investiga<;ao feíta por um funcionário do S.P.I. 
nenhum processo foi instaurado a respeito (Moreira Neto, 1959: 55). 

As condi<;oes dos índios sob controle ou em contato com missio­
nários ou particulares, poucas alterac;oes para melhor parecem ter acor­
rido após a fundac;ao do S. P. l. Pela década de 1910, Bandeira (1919:83) 
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diz haver encontrado os índios do Rio Branco (atual Territ. de Roraima) 
em situa<;ao de penúria, quer trabalhando para leigos ou religiosos. o~ ' 

ber.editinos mantinham os índios em seus estabelecimentos como "qual -
quer outro fazendeiro, a soldada. com essa diferen<;a - que os leigos pa­
gam mal, quando pagam, o salário ajustado, e elles, em vez de dinheiro 
dao-lhes roupas . . . um cal<;áo e urna blusa .. . de propriedade do indio en­
quanto permanece no trabalho 11

• A respeito do tratamento aplicado aos 
índios pela Missao Salesiana de Mato Grosso, o mesmo autor transcreve 
de um relatório do entao coronel Rondon (1912). os seguintes trechos: 

Fiz observac;oes relativamente a falta de hygiene e de conforto das casas 
dos indios, evidentemente inferiores aquellas que constroem nas suas mattas. 
Discordei da pratica de alugarem indios a fazendeiros, mediante pagamento que 
os alugadores recebem. . . Extranhei o uso de se pagar o trabalho dos indios com 
fichas, o que. além de outros inconvenientes, era um meio involuntário de induzll­
os á contrafacc;áo . . . que dessem aos indios tao escassos e rudes alimentos, quan­
do dispunham os padres de tao grandes recursos, aliás provenientes do traba­
lho indígena . . . Chamei atenc;áo do padre Malan para as queixas geraes levanta­
das contra o padre Salveto, accusado de tratar os indios com reprovavel violen­
cia, chegando ao ponto de castigal-os a ponta-pés e de dirigil-os ao servic;o de 
carabina em punho ... (ibid . : 61-63)· 

Em 1939, o diretor do S . P. l. (Cel. Vicente de Paula Vasconcellos) , 
ao responder um oficio do diretor do Museu Nacional que lhe encaminha­
ra um pedido de verbas do padre Chovelon, para aplicar na pacifica<.;:ao 
dos índios Xavante, critica fortemente a atua<;áo das missoes religiosas 
entre os grupos indígenas. Define-as (católicas e protestantes) como 
essencialmente estrangeiras, guiadas salvo raríssimas exce<;óes pelo in­
teresse material, servindo o índio apenas de camouf/age para as suas ati­
vidades reais; ministrando a ele alguma educac;ao, mas nao de molde a 
torná-lo brasileiro, "porque a simples vista do missionário, a sua tala, as 
cerimonias , e as tradi<;óes transmitidas por esse educador, afasta o abo­
rígene de tudo o que deve ligá-lo ao Brasil" ... (BRASIL Serv . .. fndios, 
1930-67) 

Por volta de 1950, no alto rio Negro, regatoes e empreiteiros iam 
aliciar índios, "facilitando-lhes crédito e fornecimentos a troco de traba­
lho nos seringais e castanhais "; mas devido aos débitos contraídos mui­
tos deles "se deixavam ficar ou eram abrigados e viver longas tempora­
das junto aos sítios e povoac;oes 11 (Galvao, 1959:9 - 1 O). Por sua vez, as 
missoes católicas e protestantes atuavam igualmente "na quebra de iso­
lamento das sociedades tribais" ... submetendo índios jovens ao regime 
de internato, onde aprendiam instru<;ao primária, ofícios, ideologia e ri · 
tual cristao. Todavía, os métodos e programas mostravam-se pouco efi­
cientes "sobretudo por faltar aos professores conhecimentos da cultura 
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e da psicologia do índio" ... ; e a competic;áo que ocorria entre as duas 
facc;6es religiosas provocava a segmentac;áo dos grupos tribais (ibid.). 
Mais recentemente (1967), nos rios Uraricaá e Paragua (Roraima), os ín­
dios Yanomami encontravam-se controlados por tres miss6es (urna cató­
lica e duas -protestantes), cujos postos eram atingidos por meio de 
avi6es da "Missionar y Aviation Fellowship ", nao existindo na maior par­
te da mata núcleos de populac;áo nacional (Ramos & .bnmit; 1968). As­
sim sendo, dependiam os índios grandemente desses pastos (únicas fon­
tes para obteru;ao de mercadorias e dinheiro), cujos missionários aprovei­
tavam até certo ponto tais circunstancias para utilizá-los segundo as prt­
prias conveniencias (ibid.) 

Em sua atuac;áo direta entre os índios, pode-se dizer que o S. P .1 
se houve com mais eficiencia na pacificac;áo das tribos hostis, aplicando 
as técnicas desenvolvidas por Rondon e colaboradores desde fins do sé­
culo passado. Também porque, sendo tal incumbencia considerada de 
caráter prioritário (especialmente quando ocorriam conflitos), eram cana­
lizadas para ela grande parte das dota<;6es or<;amentárias, importancias 
provenientes da renda indígena e, as vezes, recursos extraordinários (4). 
Assim sendo, muitas dessas tribos puderam ser definitivamente pacifi­
cadas, pelas turmas volantes e postos de Servic;o, nos mais diversos pon­
tos do território nacional. A mesma coisa nao costumava acorrer com 
os trabalhos assistenciais, que eram prejudicados pela insuficiencia de 
verbas (5) e de funcionários possuidores da necessária habilitac;áo, berr. 
como pela falta de um melhor entrosamento entre os setores de direc;áo 
do órgáo e os Postos Indígenas, cujos encarregados nem sempre chega­
vam a tomar conhecimento dos regulamentos e instru<;6es ofici.ais. 

A instruc;áo escolar, era quase sempre ministrada aos índios por 
professores improvisados, vários deles sem pelo menos possuir o curso 
prirnário completo, sendo que, nao raro, admitia-se para a func;áo a es-

( 4 ) - No início da década de 1950, por conta da renda indígena o S . P . l. resgatou 
parte dos débitos contraídos durante a atra~ao dos índios Xavante, na impor­
tancia de Cr$ l. 000 . 000,00 (BRASIL. Serv . . . tndios, 1953: 42) . Para apli­
c~wao aos· trabalhos de atra~áo ocorridos na regiao sul do Pará, o S. P. I. re­
cebeu da SPVEA, entre 1963 e 1960, o total de Cr$ 9.000.úOO,OO, assim dis· 
tribuídos: 1953 - Cr$ 2 .000.000,00; 1954 - Cr$ 1.500.000,00; 1956 -
Cr$ l. 500 . 000,00; 1957 - Cr$ 1. 000. 000,00; 1958 - Cr$ 1 . UOO . 0')0,0ú; 
1959 ·- Cr$ 1.000.000,00; 1960 - Cr$ 1.000.000,00 (Arnaud, 1971: 5) . 

( 5) - De 1911 a 1930, as verbas liberadas para o Servi90 de Imigra~a.o somaran1 
166 .216 :000$000 (contos de reís), enquanto o S .P .l. re~ebeu para aplica­
~áo em "auxilios aos índios" apenas 28. 400: 000$000 (con tos de reís ) ( Olivei­
ra, 1935 : 20) . De 1949 a 1953, o Governo Federal entregou as missóes cate­
quistas Cr$ 60. 515 . 525 ,00, e ao S . P . l. .para fins assister,ciais somente .. . . 
Cr$ 16 .700.000,00 (Ribeiro, 1955b: 117-19). As verbas do s :P.I. além 
de insuficientes eram liberadas com considerável atraso, náo raro já no fim 
do exercício . 
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posa ou um outro parente próximo do agente do Posto, a fim de possibili­
tar a este urna melhoria da renda mensa! (6) . Em consequencia, quan­
do muito eram utilizados de forma precária programas de ensino copia­
dos das escalas regionais, sem dúvida inadequados principalmente para 
os índios menos aculturados. Por outro lado, como verificou-se entre os 
grupos do rio Uac;á (Karipúna e Galibí) , em cujo meio funcionaram esco­
las durante cerca de 20 anos consecutivos, a nao ser para uns raros ele­
mentos que passaram a exercer o comércio, o uso da leitura e da es­
crita, por falta de utilidade, praticamente cessava ao mesmo tempo que 
o ciclo escolar (Arnaud, 1969:27). Também, "a experiencia de retirar 
crianc;as indígenas de sua comunidade, a fim de educá-las tora" . . . al­
gumas vezfis empreendida pelo S . P .1. de igual modo como entre as 
missoes, " revelou-se decepcionante ~ e tentativas feitas para "salvar 
jovens índios pela educac;áo " , acabaram por formar desajustados e mar­
ginais, transformando-se alguns deles "em índios profissionais " (Ri­
beiro, 1962: 155). 

A assistencia sanitária, a despeito de sua capital importancia, 
costumava também acorrer de forma deficiente. Medidas de caráter 
preventivo, na realidade, quase nunca chegavam a ser tomadas; e, nas 
emergencias, os poucos meios disponíveis nem sempre podiam ser pro­
videnciados em tempo hábil, inclusive pelas dificuldades de transporte. 
urna vez que, a navega(:áo aérea, comec;ou a ser utilizada em fase rela­
tivamente recente e entre um pequeno número de Pastos. Em vista 
disso, as populac;oes tribais continuaram a sofrer acentuadas reduc;oes 
ocasionadas por epidemias, senda que, além dos casos referidos por Ri­
beiro· (1956:3-50), outros semelhantes ocorreram posteriormente. Os 
Akuawa-Usurini (margem esquerda do médio Tocantins), logo após te­
rem sido pacificados (1953) foram atingidos por gripe e disenteria e, 
em um período aproximado de 5 anos, diminuiram de 190 para 25; os 
Suruí-Mudjetíre, situados na mesma regiáo, tendo sido vitimados por um 
surto gripal contraído através de contatos com ca<;adores de peles 
('1960), reduziram-se de 100 para 40; e os dois grupos Gavioes, pacifica­
dos em 1956 e 1961 (margem direita do Tocantins), em consequencia de 
doenc;as e dispersoes, baixaram de 84 e 70 para 35 e 15, respectivamen­
te (Arnaud, 1971 :6-9). Os grupos Kayapó, atraídos após 1957 (médio 
Xingu), também sofreram baixas populacionais por motivos identicos : 
o grupo Kokraim6ro (Serra Encontrada), tendo sido inicialmente locali­
zado em lugar insalubre e nas proximidades de seringueiros, devido a 

( 6 ) - A maioria dos servidores que trabalhavam nas unidades do interior, nao pos­
suiam estabilidade funcional, eram mal remunerados e nao recebiam os salários 
com regularidade . 
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falta de alimentos e más condic;6es de saúde, dentro de curto período 
teve a popula<;áo reduzida quase a metade (Moreira Neto, 1959:52); um 
grupo composto de elementos Kararao e Kubén-kran-notí (rio lriri) to­
talizando 186 pessoas, a partir de quando foi removido da antiga aldeia. 
passou a ser atingido por sucessivas epidemias e ficou reduzido a 1 O 
componentes; e um outro grupo Kararao (rio Jaraucú), por igual motivo 
diminuiu de 48 para 8 indivíduos (Arnaud, 1971: 15-16). 

As programa<;oes para desenvolvimento económico das comuni­
dades indígenas, em regra também mostraram-se contraproducente~ 

Acontecía que, náo raro, os chefes de inspetorias, ajudantes e agentes 
dos Postos, costumavam aplicar urna política económica própria, a qua!, . . 

quando náo desonesta, era orientada mais no sentido de obter recursos 
para atender as despesas administrativas ou acumular bens patrimo­
niais do que para proporcionar benefícios diretos aos índios (7) . Con­
forme Ribeiro (1962:126), os resultados provocados pela prática da pe­
cuária extensiva, acorrida em vários Pastos - "altamente compensató­
ria dentro de um sistema de economia individualista" -, mostraram-se 
insignificantes para as tribos em decorrencia de seu regime coletivis­
ta ": por exemplo, entre os Kadiwéu o gado existente só proporcionou 
trabalho n a uns quatro índios campeiros, um pouco de leite que eles 
quase náo consomem e a carne de urna ou outra res abatida" (ibid.). 
Na agricultura, alguns Postas do sul alcan«;aram "expressivos índices de 
produ<;áo ", mas os benefícibs di retos para os índios foram mínimos 
"porque os tratares, arados, etc., substituiram sua máo de obra" (ibid. : 
127). Os índios Xokleng (Kaingang), sob a jurisdi<;áo do Pasto Duque 
de Caxias (Santa Catarina) dirigido por Eduardo Hoerham de 1914 a 
1955, cuja economía era predominantemente agrícola, trabalhavam sob o 
controle do administrador (a princípio de modo coletivo e depois as fa­
mílias distintamente), que negociava os seus excedentes e, em traca, 
lhes fornecia "quando necessário certa assistencia "(Santos, 1969:54 ). 
Entretanto, após a saída do citado Agente, urna empresa foi autorizada a 
abrir urna estrada na reserva, deixando o Pasto de ser intermediário di­
reto da máo de obra indígena para estabelecer contratos com particula­
res (ibid.: 57). Tendo sido os índios estimulados a explorar a mata (es­
pecialmente o palmito), abandonaram a agricultura e foram esgotando 
··o estoque do Euterpe edulis" até ficarem reduzidos a penúria (ibid. :58). 
Entre os Terena (Mato Grosso) a a<;áo económica dos Postas limitava-se 
ao desenvolvimento da própria produ<;ao e nao a da comunidade indíge-

( 7 ) - Entre 1949 e 1953, foram instaurados pelo S . P . I. 13 inquéritos administrativos 
para apurar irregularidades havidas em Inspetorias e Postos l'ndígenas (BRASIL . 
Serv . . . Indios, 1953 : 45) . 
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na. Os índios eram recrutados para trabalhar na lavoura, pecuaria ou 
extrativismo, mediante pagamento em dinheiro ou em mercadorias 
mas a pre~os ínfimos iguais aos pagos na regiao a trabalhadores, "ali e· 

nando-se claramente os direitos de proprietários que os Terena tem 
como coletividade sobre suas terras "(Oliveira, 1968: 52-53) . O Posto 

que assistia os Maxakalí (Minas Gerais), por volta de 1962, assemelha · 
va-se "a urna grande propriedade latifundiária "; e o inspetor que o diri· 
gia, mesmo após ter sido transferido ainda o continuava controlando ili· 
citamente, "plantando ro<;as e explorando económicamente funcioná­
rios , camponeses e indígenas" .. . (Rubinger, 1963:58-59). 

No Estado do Pará, os índios Gorotíre (rio Fresco-Xingu) a partir 
da funda9ao do Posto ( 1942) come9aram a ser enganjados na extra9ao 
do caucho, castanha-do-pará, peles silvestres, etc. para fins comerciais. 

Nos primeiros tempos, esses excedentes eram transportados para Be­
lém e vendidos pela 2a. lnspetoria Regional do S. P .1., a qual, em segui-

da, fazia reverter em mercadorias toda a renda líquida apurada em be· 
nefício dos produtores. Entretanto, já pelo início da década de 1960, ten­

do o Posto passado a operar como financiado de comerciantes de Alta­
mira (Xingu), os Gorotire estavam sendo vítimas de "espoliacao oficial", 
pois , além de mal remunerados em seus produtos, adquiriam as merca­
dorias por pre<;os elevados (Diniz, 1963: 215). Entre os índios Mundu­

rukú, desde o século passado familiarizados com a extracáo e comércio 
de borracha e de outros produtos naturais e aqrícolas. o S . P .1. criou um 
Posto (1942), nao só com fins assistenciais mas para controlar as tran­
sa96es desses índios. que vinham ocorrendo com a Missáo Franciscana 

do Cururu, firma José, Antunes & Cia. e reaatoes A fim de poder al­
cancar plenamente tal obietivo. comecou o Posta fornecendo aos índios 

as mercadorias oelo custo; e creditando-lhes os aeneros entreques con­
forme as cotacóes alcancadas em Belém, deduzidas as respectivas des­
pesas. Acontece aue, após alquns anos, esses benefícios iniciais co­
mecaram a diminuir, visto que, através do movimento do entreposto, 
passaram a ser custeadas certas éfespesas administrativas ou adquiridos 

bens patrimoniais, embora as mercadorias continuassem sendo aí vendi­
das por pre«;os bem mais acessiveis que no comércio regional. Na 
competic;áo verificada no rio Cururu, o Posta sempre levou desvantagem 
com a Missao que continuou mantendo a antiga influencia sobre os ín­
dios aí localizados; no Tapajós, nao conseguiu ele anular completamen­
te os outros concorrentes (José, Antunes & Cia. e regatóes), devido as 
aldeias estarem muito disseminadas; mas, em contraposic;áo, diversos · 
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seringueiros civilizados estabelecidos mais próximos do Cururu, desvin­
cularam-se dos ant!gos patroes e tornaram-se 3eus aviados, em vista 

das vantagens verificadas nos pre<;os. Tal situa<;áo perdurou até mea­
dos de 1957, quando o dirigente do Posto foi removido para outro Esta­

do, nao por haver se desviado das atribui<;óes legais, mas por nao faci­
litar a utiliza<;ao de urna parte dos lucros obtidos em outros setores do 

S. P. l. Desde entao o Posto entrou em franca decadencia, tendo sido 
todo o patrimonio que havia acumulado destruído por incúria e deso­

nestidade dos posteriores dirigentes (8). Entre os índios Palikúr, Galihí 
e Karipúna (rio Uac;á-Oiapoque, Territ. Amapá), procurou o S . P .1. , a 

partir de 1942, desenvolver a lavoura, inclusive com a introdu<;ao de 
urna nova espécie (arroz), assim como a pesca (sobretudo do jacaré) e 

pecuária (gado bovino); estabelecer pequenas indústrias; e atuar como 
entreposto comercial na venda dos excedentes indígenas. Ocorre que 

o cultivo do arroz foi loqo abandonado, em face a carencia de meios pa­
ra (!Ombater a acao dos ratos silvestres; a pesca do iacaré. tendo sido 

mal orientada. dentro de pot.Jcos anos tornou-se de imoort~nr.ia mfnima 
para os oruoos, devido a ouase extincao da esoécie: a oecuária . oela fra­
ca exoansao do rebanho. durante cerca de ?.5 anos aoenas liaeiros bene­
fícios proporcionou para 12 das 200 famílias existentes; as indústrias 

(peixe em conserva, olaria, leite esterilizado) deixaram de operar por 
deficiencia de produc;áo ou falta de compradores; e o entreposto, nao 
conseouiu neutralizar comoletamente a acao do comércio reqional iunto 
aos índios e, por outro lado, ia aumentando os percentuais de lucro 
sobre as mercadorias na medida em oue minauavam as verbas assisten­
ciais, até quando encerrou as atividades (1957) (Arnaud, 1969 : 13-26} . 

Por fim, as diversas programacóes encetadas pela Diretoria do 
Servi<;o, no período de 1950-54, sofreram solucáo de continuidade em dp,­
correncia da radical transforma9ao ocorrida após o afastamento de José 
Maria Malcher e dos elementos que compunham sua eauioe técnica. 
Por sua vez, a parte mais ampla do projeto apresentado a SPVEA (1954), 

que dispunha sobre a criac;áo de colonias indígenas na Amazonia , nao 
chegou a ser iniciada porque a aludida entidade só liberou verbas para 
os trabalhos de pacifica9áo. E o plano elaborado pelo C . N. P .1. , refe­
rente "organizaGáo e desenvolvimento de comunidades indígenas" 
(1967) . cuja aplica<;ao, em caráter experimental, deveria acorrer entre 
grupos do sul do país, pelo que sabemos nao chegou a ter andamento. 

( 8 ) - O trabalho desenvolvido pelo S . P . I. junto aos Mundurukú, deverá ser mais 
amplamente abordado em urna comunica~ao posterior . 
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Em face ao que vem de ser exposto, entre os fatores que dificul­
taram ao S. P .1 . exercer melhor suas atribuic;oes, podem ser menciona­
dos os seguintes : 

Externamente - legislac;áo federal precária sobre os territórios 
tribais, cuja legaliza<;áo, em conseqüencia, dependia da anuencia dos 
Estados; falta de cooperac;áo e mesmo reac;oes contrárias das autorida­
des desses Estados, movidas por interesses regionais (as vezes com re­
flexos na esfera federal), tanto no que respeita a defini<;áo daqueles ter­
ritórios como nos momentos em que era necessária sua interven<;áo pa­
ra punir os delitos praticados contra índios; ausencia quase completa 
de fiscalizac;áo em torno das relac;6es dos índios com civilizados; e an­
tagonismos entre os escal6es superiores do órgáo (ocupados largo tem­
po por elementos positivistas) e as miss6es religiosas. 

Internamente - parcas verbas on;amentárias e cronico retarda­
mento na liberac;áo; atribuic;áo de encargos de natureza técnica a pes­
soas que nao possuiam a devida habilitac;áo, em vista dos baixos salá­
rios que eram pagos; falta de melhores estudos a respeito dos proble­
mas tribais (salvo no período de 1950-54), assim como de urna supervi­
sao mais assídua dos setores de dire<;áo sobre as unidades do interior; 
e, consequentemente, improvisac;áo quase sistemática dos trabalhos as­
sistenciais e de desenvolvimento economico, estes muitas vezes orien­
tados para objetivos náo indígenas. 

SUMMARY 

Tentative overiew of the policies and action of the former Servi-
90 de Protec;áo aos índios, of Brazil, nowdays replaced by the Fundac;áo 
Nacional do índio, from its foundation in the year of 1910 up to 1967. 
Covers general and selected aspects of its actions, programs of 
assistance, and proposed or established regulations and laws concerning 
the legal definition of the Brasilian lndian, and the general orientation 
of the assumed process of his integration into the national society . 
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